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Ementa: Institui normas de proteção especial para o tratamento
de dados e utilização de serviços digitais por crianças e
adolescentes, determinando medidas de privacy-by-
design e safety-by-design, preferência por mecanismos
não identificadores de aferição de idade interoperáveis
(sinal de idade), critérios técnicos para verificações
reforçadas, proibição de perfilamento comportamental e
publicidade direcionada a menores, minimização de
dados coletados de crianças, controles de supervisão
parental configurados como padrão, avaliação de
impacto específica para tratamento infantil, auditorias
regulares certificadas pela Autoridade Nacional de
Proteção de Dados (ANPD) e padrões abertos de
interoperabilidade; estabelece salvaguardas contra
exclusão digital e concentração de mercado,
competência fiscalizatória da ANPD e sanções
proporcionais ao porte da empresa; e dá outras
providências.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas
Comissões - Art. 24 II

Texto do 
Despacho:

Às Comissões de
Defesa do Consumidor;
Comunicação;
Previdência, Assistência Social, Infância, Adolescência e 
Família e
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, 
RICD).
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II.
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD).

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD) 31
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3113877
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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HUGO MOTTA
Presidente da Câmara dos Deputados
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